
Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: G. Schneider, agente) 

Objecto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 
18 de Julho de 2008 (processo R 419/2008-4), relativo a um 
pedido de registo de um sinal tridimensional constituído pela 
representação de um coelho de chocolate como marca comu
nitária. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Chocoladefabriken Lindt Sprüngli AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 313, de 6.12.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 17 de Dezembro de 2010 — 
Storck/IHMI (forma de um rato de chocolate) 

(Processo T-13/09) ( 1 ) 

[« Marca comunitária — Pedido de marca tridimensional co
munitária — Forma de um rato de chocolate — Motivo ab
soluto de recusa — Inexistência de carácter distintivo — Ar
tigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 
[actual artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009] — Direitos da defesa »] 

(2011/C 46/19) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Recorrente: August Storck KG (Berlim, Alemanha) (representan
tes: P. Goldenbaum, T. Melchert e I. Rohr, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente G. 
Schneider, depois G. Schneider e R. Manea, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 12 de Novembro de 2008 (processo R 185/2006-4), 
relativa a um pedido de registo de um sinal tridimensional 
constituído pela forma de um rato de chocolate como marca 
comunitária. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A August Storck KG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 69 du 21.3.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 16 de Dezembro de 2010 — 
Ilink Kommunikationssysteme/IHMI (ilink) 

(Processo T-161/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Pedido de marca nominativa comu
nitária ilink — Motivo absoluto de recusa — Carácter des
critivo — Artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento (CE) 
n. o 40/94 [actual artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento 

(CE) n. o 207/2009]»] 

(2011/C 46/20) 

Língua do processo: alemão 
Partes 

Recorrente: Ilink Kommunikationssysteme GmbH (Berlim, Ale
manha) (Representante: B. Schütze, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: A. Pohlmann, agente) 

Objecto 

Recurso da decisão da Quarta Câmara de Recurso do IHMI, de 5 
de Fevereiro de 2009 (processo R 1849/2007-4), relativo ao 
pedido de registo do sinal nominativo ilink como marca comu
nitária. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Ilink Kommunikationssysteme GmbH é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 153, de 4 de Julho de 2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 17 de Dezembro de 2010 — 
Amen Corner/IHMI — Comercio Electrónico Ojal (SEVE 

TROPHY) 

(Processo T-192/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária SEVE TROPHY — Marcas fi
gurativas comunitárias anteriores Seve Ballesteros Trophy e 
SEVE TROPHY — Motivos relativos de recusa — Inexistência 
de semelhança dos produtos e dos serviços — Artigo 8. o , n. o 1, 
alínea b), do Regulamento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , 
n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009] — Ine
xistência de benefício indevido decorrente do carácter distin
tivo ou do prestígio das marca anteriores e de prejuízo para 
estes — Artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento n. o 40/94 (actual 

artigo 8. o , n. o 5, do Regulamento n. o 207/2009)»] 

(2011/C 46/21) 

Língua do processo: Espanhol 
Partes 

Recorrente: Amen Corner, SA (Madrid, Espanha) (Representantes: 
J. A. Calderón Chavero e T. Villate Consonni, advogados)
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